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PORTARIA N° 450/GR/UFFS/2010

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições delegadas pela Lei n°

12.029, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União

subsequente e pela Portaria MEC n° 901, de 21 de setembro de 2009, publicada

no Diário Oficial da mesma data, resolve:

contatofliuffs.edu.br

Art. Io Tornar sem efeito a Portaria N° 440/GR/UFFS/2010 de 09

novembro de 2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data.

de

Chapecó-SC, 10 de novembro de 2010.
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Ârt. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Chapecó-SC, 11 de novembro de 2010.

roí. ür. Jilvo Risíoff

Reitor pro tempore da UFFS


